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Lei no 6.268 ,de 3 de OUTUBRO de 20

Reconhece a "Orquestra de Violões de
Teresina" como Patrimônio Imaterial do
Município de Teresina, e dá outras
providências. (*)

25

o Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art' ls Fica reconhecida a " Orquestra de Violões de Teresina" como Patrimônio Cultural
Imaterial do Município de Teresina.

Parágrafo único. O reconhecimento de que trata o caputdeste artigo tem como finalidade
a valorização dos artistas que compõem a orquestra e a promoção da cultúra teresinense.

Art. 2s O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 3s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4s Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 3 de outubr o de 2025.
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Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos três rtias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e cinco,

JEOVA BARBPSA DE-CARVALHO ATENCAR
', -/

Secretário Municipal de Governo

[x) Lei de autoria dos Vereadores Enzo Samuel e ]oaquim do Arroz, em cumprimento à Lei
Municipal no 4.221 / 2012.
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